
LIDO HOJE
,L\S COMISSÕES DE: 20 JUN 19!
	  Al4n rv .9. ,	 gr- 	 ni./N

_ _20.,2.camF;-.)  cv 4--

PRC) NTS

YE. Ee MÁRIO NODA
Vice L er - PTB

".

01 -

01-0562/1995

Institui para 31 de maio no ambito

municipal, a comemoração anual

do "Dia de Vila Santa Maria" - Sub

distrito de Limão.

PROJETO DE LEI N2 

^
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. 1 2 - Fica instituido para 31 de maio no ambito municipal, a co

memoração anual do

to de Limão.

Art. 2 2 - Este evento fará parte do Calendário Oficial da Cidade de

São Paulo.

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução desta lei,	 correrão

por conta de dotaçOes orçamentárias prOprias,	 suplementa

das se necessário.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposiçOes em contrário.

Sala das SessOes,

!SEÇÃO DE

20 JUN 1995
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"Dia de Vila Santa Maria" - 	 Subdistri



JUSTIFICATIVA

Tudo teve início em 1930, quando houve a primeira tentativa

de lotear a Vila Santa Maria, mas somente em 1934, exatamente no dia

31 de maio, este empreendimento teve exilo, por isso essa data e con-

siderada o marco do nascimento do Bairro.

Nessa época existiam somente chácaras, granjas e muita mata

virgem, dentre essas, as chácaras Primavera, dos Centelhos, dos Rodri

gues, dos Esteves, dos Morato, dos Frizo e Moraes Barros.

Hoje, na altura do n 2 1.200 da Av. Deputado Emilio Carlos,

era a entrada da Granja Santa Maria, daí a origem do nome da 	 Vila

Santa Maria.

A primeira casa a ser construída foi na atual Rua Henrique

de Almeida esquina com Av. Deputado Emilio Carlos, cujos nomes antiga

mente eram de Rua Cãndida e Estrada do Mandi.

Dois pioneiros no Bairro, Jose Guilherme Wenzel e Nerone Ce

ribello, mudaram-se para a Vila Santa Maria entre fevereiro e março

de 1935, e no ano seguinte, João Cabral de Resende, colocou sua jardi

neira (antigo onibus) a serviço dos moradores, atendendo a um pedido

dos proprietários da Granja Santa Maria, os srs. Luiz e Paulo de Sou-

za, que em troca ofereceu a ele um terreno, onde, posteriormente, edi
•••n

ficou a sua residencia.

A iluminação era na base do lampião a gas, querosene e lam

parinas.

Os alimentos eram preparados em fogOes à lenha. À	 noite,

as famílias reuniam-se na porta das casas e as crianças 	 brincavam

na rua.

Em 1937, um dos agregados da Granja Santa Maria, Joaquim

Conceição Soares, instalou-se em uma casa pertencente à família Souza

(donos da Granja) e Dona Lidia Ribeiro Soares, começou a alfabetizar

as crianças locais.

(continua)
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Nesta poca, no início da Vila Santa Maria, as coisas eram

difíceis pois logo tivemos a l ã Guerra Mundial de 1939 a 1945 na

Europa, e o Brasil era governado pelo regime da ditadura, e os direi-

tos dos cidadãos não eram respeitados.

Os remanescentes do pionerismo, entre elas Dona Ruth Ceri-

bello e Dona Ondina de Cabral Rezende Rechberger, ainda conservam em

suas memOrias os relatos aqui expostos e que foram publicados no Jor

nal Freguesia News nos dias 03 e 17 de junho do corrente ano, prestan

do assim um grande serviço de utilidade pública, para que fiquem re-

gistrados nos Anais desta Casa, como fato historico e cultural das

origens de nossos bairros.

E a Vila Santa Maria, pela sua importante colaboração que

tem representando no desenvolvimento da nossa metrOpole, não poderia

ficar alienada.

A sua comunidade espera atraves deste projeto de lei, que

fique oficializado e a sua comemoração, e que na nmemOrias" da hist(5-

ria de nossa cidade fique registrado os fatos aqui relatados.
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